
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOTNHAS

PROJETO DE LEI N9. OO5 IL8.

"Dispões sobre medidas de proteção contra a
violência obstetrica e de divulgação de boas
práticas para a atenção à gravidez, parto,
nascimento, abortamento e puerpério".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, u

que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1e - A presente Lei tem por objeto a adoção de mgdídas
contra a violência obstétrica e divulgação de boas prá{icas pa atenção
à gravidez, parto, nascimento, abortamento e puerpéri

Art. 2e - A atenção à gravidez, parto, abortamento e puerpério adotará os
princípios de boas práticas com enfoque na humanização, de acordo
comas normas regulamentadoras.

Parágrafo único - É obrigatória a elaboração do plano de parto.

Art. 3e - Considera-se violência obstétrica todo ato praticado por membro
da equipe de saúde, do hospital ou por terceiros, em desacordo com as
normas regulamentadoras ou que ofenda verbal ou fisicamente as
mulheres gestantes, parturientes ou puérperas.

Art. 4e - Para efeitos da presente Lei considerar-se-á ofensa verbal ou
física, dentre outras:

I - tratar a gestante ou parturiente de forma agressiva, não empática,
grosseira, zombeteira, ou de qualquer outra forma que a faça se sentir
mal;

ll - ironizar ou recriminar a parturiente por qualquer comportamento
como gritar, chorar, ter medo, vergonha ou dúvidas;
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